
 

 

 

 

PARECER SOBRE O RELATÓRIO DE GOVERNO SOCIETÁRIO 

 

Ao Conselho de Administraça o da 

ANI – Agência Nacional de Inovação, S.A. 

 

Introdução 

Em cumprimento do disposto no nº 2 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, emitimos 

o nosso Parecer sobre o Relato rio de Governo Societa rio da ANI – Agência Nacional de Inovação, S.A. 

(“Entidade”) relativo ao exercí cio findo em 31 de dezembro de 2023, preparado nos termos do disposto no 

nº 1 do artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro pelo Conselho de Administraça o da 

Entidade. 

A nossa nomeaça o para o exercí cio das funço es de Fiscal Ú nico ocorreu em 14 de abril de 2025, para o 

mandato de 2025 a 2027. Por esse motivo, e considerando o atraso verificado na apresentaça o do Relato rio 

de Governo Societa rio relativo ao exercí cio findo em 31 de dezembro de 2023, compete-nos emitir o 

presente Parecer. 

Responsabilidade do órgão de gestão sobre o Relatório de Governo Societário 

E  da responsabilidade do o rga o de gesta o a preparaça o e aprovaça o do Relato rio de Governo Societa rio do 

exercí cio findo em 31 de dezembro de 2023 que apresente informaça o atual e completa sobre as mate rias 

reguladas na Secça o II (Pra ticas do Bom Governo) do Capí tulo II do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de 

outubro. Este Relato rio de Governo Societa rio e  preparado para dar cumprimento ao disposto no nº 1 do 

artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro e baseado nas instruço es e modelo de relato rio 

incluí dos no Manual para a elaboraça o do Relato rio de Governo Societa rio 2023 publicado pela Únidade 

Te cnica de Acompanhamento e Monitorizaça o do Sector Pu blico Empresarial (“ÚTAM”).  

Responsabilidades do auditor sobre a revisão do Relatório de Governo Societário 

A nossa responsabilidade relativamente ao Relato rio de Governo Societa rio consiste em: (i) analisar e 

verificar se o mesmo inclui os elementos exigí veis em cumprimento do disposto na Secça o II (Pra ticas do 

Bom Governo) do Capí tulo II do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro; e (ii) verificar se a apresentaça o 

do mesmo seguiu as instruço es e modelo de apresentaça o incluí das no Manual para a elaboraça o do 

Relato rio de Governo Societa rio 2023 publicado pela ÚTAM. 
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Parecer 

Com base no trabalho desenvolvido, somos de parecer que o Relato rio de Governo Societa rio, relativo ao 

exercí cio findo em 31 de dezembro de 2023, inclui os elementos exigí veis a  Entidade nos termos do n.º 1 do 

artigo 54.º do Decreto-Lei n.º 133/2013, de 3 de outubro, e a sua apresentaça o segue as instruço es e modelo 

de apresentaça o incluí das no Manual para a elaboraça o do Relato rio de Governo Societa rio 2023 publicado 

pela ÚTAM, com exceça o, conforme referido no Ponto 9 – Ana lise de Sustentabilidade da Empresa nos 

Domí nios Econo mico, Social e Ambiental, quanto a  obrigaça o de relatar polí ticas prosseguidas com vista a 

garantir a eficie ncia econo mica, financeira, social e ambiental pelo facto da Entidade ainda na o dispor de 

uma polí tica transversal ou consolidada concretamente redigida e aprovada. 

 

Viseu, 9 de outubro de 2025 
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